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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 05.11.2025 

Designa os Promotores de Justiça LEONARDO 

CANÔNICO NETO e DANIEL MARONES DE GUSMÃO 

CAMPOS para substituírem-se reciprocamente nos 

plantões dos dias 08 e 09 de novembro de 2025, na 

Comarca de Angra dos Reis. 

Designa o Promotor de Justiça Substituto GUILHERME 

ABRAMOVITCH MAY para atuar na 1ª Promotoria de 

Justiça da Infância e da Juventude de Volta Redonda, 

no período de 10 a 16 de novembro de 2025, em razão 

da licença para tratamento de saúde da Promotora de 

Justiça designada, sem prejuízo de suas demais 

atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça DANIEL FARIA BRAZ 

para prestar auxílio à Promotoria de Justiça junto à 3ª 

Vara Criminal de Niterói, no período de 17 a 19 de 

novembro de 2025, em razão do afastamento parcial 

do Promotor de Justiça titular, sem prejuízo de suas 

demais atribuições e sem ônus para o Ministério 

Público. (Processo SEI nº 20.22.0001.0077273.2025-

12). 

 EXTRATO DE TERMO DE ATOS 
NEGOCIAIS DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA 

INSTRUMENTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Nº 57/2025. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 

20.22.0001.0036703.2024-81. 
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PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PRODERJ). 

OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica é firmado com vistas: à realização de ações integradas de 

interesse recíproco entre as partes signatárias; à disponibilização de vagas ociosas dos cursos do Programa 

Academia PRODERJ para os servidores do MPRJ nas áreas de extensão, profissionalizante e pós-graduação; à 

participação recíproca dos servidores do PRODERJ e do MPRJ em seminários, simpósios, conferências, fóruns, 

workshops, treinamentos, encontros e outros eventos da mesma natureza, observados os critérios de seleção e a 

disponibilidade de vagas; ao fomento e suporte do MPRJ na implementação do Sistema Eletrônico de Informações - 

SEI nos municípios do Rio de Janeiro, em alinhamento as diretrizes da Secretaria de Estado de Transformação Digital 

- SETD; ao estabelecimento de meios de intercâmbio de conhecimentos, informações e pesquisas na área da Lei 

Geral de Proteção de Dados e de legislação relacionada à Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) entre o 

PRODERJ e o MPRJ, visando a complementar as ações desenvolvidas e a trocar experiências; à disponibilização do 

barramento do PRODERJ para o MPRJ, por meio do desenvolvimento de uma camada segura para troca de dados 

entre o Poder Executivo Estadual e o MPRJ, nos termos do Plano de Trabalho; ao fornecimento, por meio da 

disponibilização de perfil de acesso, as ferramentas Agiliz@, Digitaliz@ e Comunic@ para o MPRJ, para a 

disseminação do uso das ferramentas desenvolvidas pelo Poder Executivo Estadual e a verificação de pontos de 

melhoria; à integração ao Portal RJ Digital dos serviços públicos ofertados pelo MPRJ, por meio da disponibilização de 

perfil de acesso. 

FUNDAMENTO: Art. 184, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA: 24.09.2025. 

 AVISOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que os candidatos 

elencados abaixo, inscritos no III processo seletivo para o Programa de Residência Jurídica do MPRJ, apresentaram 

recurso ao resultado do processo de heteroidentificação ocorrido no dia 14.10.2025, tendo sido mantida a decisão 

de não aprovação, na forma do item 5 do edital. 

Nº de inscrição 

1110098 

1110282 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA - 
ASSESSORIA CRIMINAL 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA 

DE 04.11.2025 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0070836.2025-84 (Origem: 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrópolis - APF nº 

105-01298/2015, distribuído à 2ª Vara Criminal da Comarca de Petrópolis, sob o nº 0007402-79.2015.8.19.0042) - 

Declaro a atribuição da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrópolis. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0062027.2025-83 (Origem: Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Macaé - 

IP nº 123-11783/2024, distribuído ao Juizado Especial Adjunto Criminal da Comarca de Macaé, sob nº 0004341-

09.2025.8.19.0028) - Indefiro o pedido e homologo a decisão de arquivamento. 

DE 05.11.2025 
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Processo Eletrônico nº 0060550-79.2025.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Belford 

Roxo. (APF nº 054-07625/2025) - Declaro a atribuição da 2ª Promotoria de Justiça junto às Varas Criminais de Belford 

Roxo. 

Processo Eletrônico nº 0005302-89.2025.8.19.0014, distribuído ao Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campos 

dos Goytacazes. (IP nº 134-05896/2008) - Defiro o pedido e deixo de homologar a decisão de arquivamento. 

Processo Eletrônico nº 0025934-20.2021.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 26ª Vara Criminal da Comarca da Capital. 

(IP nº 037- 03591/2020) - Não confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. Determino o 

encaminhamento dos autos ao Promotor de Justiça desimpedido para inaugurar as tratativas para celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal.  

Processo Eletrônico nº 0034292-23.2025.8.19.0004, distribuído ao Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra 

a Mulher da Comarca de São Gonçalo. (IP nº 928-00323/2025) - Indefiro o pedido e homologo a decisão de 

arquivamento. 

Processo Eletrônico nº 0003957-97.2025.8.19.0011, distribuído ao Juizado Especial Adjunto Criminal e da Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Cabo Frio. (IP nº 956-00721/2025) - Defiro o pedido e deixo de 

homologar a decisão de arquivamento. Determino o encaminhamento dos autos a Promotor de Justiça desimpedido 

para prosseguir oficiando no procedimento. 

Processo Eletrônico nº 0084999-72.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 21ª Vara Criminal da Comarca da Capital. 

(IP nº 005-02831/2020) - Indefiro o pedido de desarquivamento. 

Processo Eletrônico nº 0132448-89.2024.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 17ª Vara Criminal da Capital. (IP nº 038-

04820/2020) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0953714-65.2025.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 26ª Vara Criminal da Comarca da 

Capital. (APF nº 015-05145/2025) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0806719-44.2025.8.19.0014, distribuído ao Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de 

Campos dos Goytacazes. (IP nº 134-00722/2024) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0812042-13.2024.8.19.0031, distribuído ao Juízo da Vara Criminal da Comarca de 

Maricá. (APF nº 082-07010/2024) - Não confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Determino o encaminhamento dos autos ao Promotor de Justiça desimpedido para inaugurar as tratativas para 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0854978-12.2025.8.19.0001, distribuído ao Juízo da 5ª Vara Criminal da Comarca da 

Capital. (APF nº 933-00466/2025) - Indefiro o pedido de exclusão ou reformulação da cláusula de reparação do dano 

inserta na proposta de Acordo de Não Persecução Penal, ofertada pelo Ministério Público.  

Processo Judicial Eletrônico nº 0800695-96.2024.8.19.0058, distribuído ao Juízo da 2ª Vara da Comarca de 

Saquarema - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA 

DE 05.11.2025 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0068482.2025-10 - GAEMA - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0069184.2025-68 - GAEDEST - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0079271.2025-95 - GAECO - Defiro o auxílio em Segunda Instância. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0079266.2025-36 - GAECO – Defiro o auxílio em Segunda Instância. 

 SECRETARIA-GERAL 
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 DESPACHO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 05.11.2025 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0018077.2025-35 (Assunto: Inquérito Administrativo - Advogados: Eliane Soares 

Vidigal, OAB/DF nº 20.715; Rodrigo Espiúca dos Anjos Siqueira, OAB/DF nº 64.533; e Murilo Borsio Bataglia, OAB/DF 

nº 78.447) - Defiro o pedido formulado no documento nº 4849748 e, com isso, autorizo a prorrogação do prazo do 

Inquérito Administrativo, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 11 de novembro de 2025. 

 EXTRATOS DE TERMOS DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 200/2025. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0001505.2025-18. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

OBJETO: Prestação do serviço PAC (“Prático, Acessível e Confiável”) previsto no Pacote de Serviços dos Correios, para 

atendimento dos diversos órgãos que integram a estrutura organizacional do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro. 

FUNDAMENTO: Art. 75, IX, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.213.388,27. 

PRAZO: 05 (cinco) anos. 

DATA: 29.10.2025. 

INSTRUMENTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 06/2025. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0061556.2025-93. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e ASSEMPERJ - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

OBJETO: Operacionalização de desconto voluntário e facultativo em folha de pagamento do MPRJ das despesas 

contraídas perante a ASSEMPERJ, conforme o caso, pelos agentes públicos, aposentados e pensionistas, relacionados 

no art. 2º, §1º, da Resolução GPGJ 2.062, de 18 de agosto de 2016, ou do ato normativo que venha a complementá-

la ou substituí-la. 

FUNDAMENTO: Art. 2º, VIII-A, da Lei nº 13.019/2014. 

PRAZO: 02 (dois) anos. 

DATA: 04.11.2025. 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 194/2025. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0032657.2025-98. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços, sob demanda, de administração, gerenciamento e fornecimento de cartões 

eletrônicos com chip, utilizados com senha individual, com recursos de recarga de créditos e de gerenciamento on-

line, em ambiente web, para atender aos eventos do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade 

com as especificações do Pregão Eletrônico nº 63/2025. 

FUNDAMENTO: Art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 305.842,53. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA: 04.11.2025. 
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 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) TATIANA 

NEVES XAVIER AIRES, identidade nº 20.***.851-*, CPF nº 106.***.817-**, nos autos do Procedimento nº 013-

04773/2015 (MPRJ nº 2017.00071052), para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 

através do e-mail 1pipterczp@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha 

interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) DIEGO 

SANTOS DE ALBUQUERQUE, CPF nº XX454037XX, nos autos do Procedimento nº 035-10303/2025 (MPRJ nº 

2025.00854395), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, através do e-mail 2pipterbcg@mprj.mp.br, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os(as) investigados(as) BRAZ 

SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº XXX.318.237-XX, LUCIANA DA SILVA DORNELAS, CPF nº XXX.459.817-XX, e VALERIA 

DORNELLAS ARAUJO, CPF nº XXX.761.637-XX, nos autos do Procedimento nº 035-19624/2025 (MPRJ nº 

2025.00734801), para entrarem em contato com esta Promotoria de Justiça, através do e-mail 

2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenham interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

Os(as) notificados(as) deverão estar acompanhados(as) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MARINHO 

CARDOSO SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº XXX669357XX, nos autos do Procedimento nº 035-13550/2023 (MPRJ nº 

2023.01158479), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, através do e-mail 2pipterbcg@mprj.mp.br, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) PAULO 

VICTOR DE VASCONCELOS CARVALHO, CPF nº XXX860297XX, nos autos do Procedimento nº 035-05128/2025 (MPRJ 

nº 2025.00831705), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, através do e-mail 

2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e 
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celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) SAMUEL 

REIS SOUZA, identidade nº XX89535XX, nos autos do Procedimento nº 035-29615/2024 (MPRJ nº 2025.00884339), 

para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, através do e-mail 2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JOSE 

GERALDO FALCO BORGES, CPF nº 506.***.326-**, nos autos do Procedimento nº 010-07851/2019 (MPRJ nº 

2020.00627062), para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 

2pipterbco@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) MONIQUE 

APARECIDA DA COSTA OCCHI, CPF nº 635.***.776-**, nos autos do Procedimento nº 013-02539/2021 (MPRJ nº 

2022.00317752), para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, através do e-mail 

2pipterbco@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) CARLOS HENRIQUE DA 

SILVA SANTOS, identidade nº 31.***.460-7, nos autos do Procedimento nº 022-04841/2025 (MPRJ nº 2025.01103165), 

para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, Centro, Rio de Janeiro, 

no dia 10/12/2025, às 16h30, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JOÃO MATOLA DE 

REZENDE, identidade nº 06.***.966-9 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 027-04868/2025 (MPRJ nº 

2025.01136138), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, 

Centro, Rio de Janeiro, no dia 16/12/2025, às 16h15, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 
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artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JOSILAINE RODRIGUES 

DIAS DOS SANTOS, CPF nº 207.***.577-**, nos autos do Procedimento nº 021-00286/2025 (MPRJ nº 2025.01095806), 

para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, Centro, Rio de Janeiro, 

no dia 15/12/2025, às 14h30, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) DANIEL LUCENA 

DOMINGOS, CPF nº 052.***.017-**, nos autos do Procedimento nº 031-01760/2023 (MPRJ nº 2024.01074818), para 

comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, Centro, Rio de Janeiro, no 

dia 15/12/2025, às 14 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ANA CLAUDIA 

BELARMINO DOS SANTOS, CPF nº 098.***.227-**, nos autos do Procedimento nº 038-03967/2025 (MPRJ nº 

2025.00864344), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Edifício Bay View, 

Centro, Rio de Janeiro, no dia 10/12/2025, às 14 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 RECUSAS DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Itatiaia, vem 

COMUNICAR ao(à) investigado(a) ADSON JOSE SANTANA DE JESUS FILHO, CPF nº XXX.057.037-XX, que, nos autos do 

Procedimento nº 0801963-82.2025.8.19.0081 (MPRJ nº 2025.01113823), houve recusa, por ausência de requisitos 

legais, de formulação de Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, para os fins previstos no § 14 do artigo 28-A, 

do Código de Processo Penal. 

Fica o(a) investigado(a), ainda, a contar desta publicação, cientificado(a) da fluência do prazo previsto no artigo 6º, 

da Resolução GPGJ/CGMP nº 20, de 23 de janeiro de 2020. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Itatiaia, vem 

COMUNICAR ao(à) investigado(a) JOAO VITOR DA SILVA, CPF nº XXX.196.41X-XX, que, nos autos do Procedimento nº 

0000675-35.2025.8.19.0081 (MPRJ nº 2025.00090586), houve recusa, por ausência de requisitos legais, de 

formulação de Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, para os fins previstos no § 14 do artigo 28-A, do Código 

de Processo Penal. 

Fica o(a) investigado(a), ainda, a contar desta publicação, cientificado(a) da fluência do prazo previsto no artigo 6º, 

da Resolução GPGJ/CGMP nº 20, de 23 de janeiro de 2020. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2024.01206179 
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Portaria nº: 02.22.0011.0099512/2024-51 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: EDUCAÇÃO. REDE ESTADUAL NO MUNICÍPIO DE JAPERI. MOROSIDADE NA EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DESÍDIA DA REGIONAL ADMINISTRATIVA NA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA A 

REQUISIÇÃO MINISTERIAL. 

Código/Assunto MGP: 1800381 - Diploma / Certificado de Conclusão de Curso / Histórico Escolar 

DATA: 28/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2025.00537190 

Portaria nº: 0277/2025 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Meio ambiente/Urbanismo. Cachoeiras de Macacu. Desabamento parcial da Rua B, Morro do Sossego, bairro 

Rasgo. Possível risco à incolumidade pública, não só da noticiante, bem como de pedestres e motoristas. Necessidade 

de apuração. 

Código/Assunto MGP: 1800576 - Contenção de encostas 

DATA: 28/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br.  

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Patrimônio Público e da Cidadania de Niterói 

MPRJ nº 2025.00771314 

Portaria nº: 33/25 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: Inquérito Civil instaurado para apurar possível abuso de poder consistente na extrapolação dos limites do 

direito de vistoria e inspeção por parte de Vereadores do Município de Niterói. 

Código/Assunto MGP: 12587 - Inspeção das Rotinas Administrativas 

DATA: 03/11/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2025.00546251 

Portaria nº 090/2025 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa Idosa. Tutela Individual. Situação de risco e de vulnerabilidade social relacionada à idosa Maria 

Aparecida da Silva. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas judiciais e extrajudiciais 

pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 03/11/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 
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Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Patrimônio Público e da Cidadania de Niterói 

MPRJ nº 2025.01129969 (CNMP nº 02.22.0004.0069059/2025-18) 

Portaria nº: 0040/2025 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Procedimento administrativo instaurado para a fiscalização e a promoção da adequada conformidade dos 

processos legislativos orçamentários e da execução das emendas parlamentares ao modelo federal de transparência 

e rastreabilidade, assegurando sua plena observância. 

Código/Assunto MGP: 15184 - Direito de Acesso à Informação e 1800515 - Município  

DATA: 04/11/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Petrópolis 

MPRJ nº 2025.00980561 

Portaria nº: 020/2025 - 2PJTCOPET 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Possível ilegalidade em inexigibilidade de licitação para a realização da Fest Frango de 2025. 

Código/Assunto MGP: 10011 - Improbidade Administrativa 

DATA: 29/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Angra dos Reis 

MPRJ nº 2025.01139080 

Portaria nº: 16/25 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apurar a regularidade da concessão de combustível, pela Secretaria de Assistência Social e Direitos 

Humanos de Paraty, para utilização em veículos particulares. 

Código/Assunto MGP: 11847 - Assistência Social 

DATA: 04/11/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

49ª Promotoria de Justiça Eleitoral - Cachoeiras de Macacu 

MPRJ nº 2025.01035221 

Portaria nº: 0001/2025 - PE49CMC 

Classe: Procedimento Preparatório Eleitoral 

EMENTA: Procedimento Preparatório Eleitoral. Levantamento de todos os órgãos partidários municipais que se 

omitiram do dever contas no ano 2024. Prestações de contas partidárias anuais. Necessidade de colheita de 

Informações.  

Código/Assunto MGP: 12602 - Prestação de Contas de Partido Político. 

DATA: 10/10/2025 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

49pe@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Petrópolis 

MPRJ nº 2025.01071720 

Portaria nº: 0021/2025 - 2PJTCOPET 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Ausência de registro de ponto biométrico dos servidores do Município de Petrópolis, a exceção daqueles 

em exercício na Secretaria de Saúde. 

Código/Assunto MGP: 10010 

DATA: 29/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2025.01136259 

Portaria nº: 0324/2025 - 1PJTCONFR 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: Cidadania. Município de Cachoeiras de Macacu. Comunidade Terapêutica Regenerar. Condições de 

funcionamento. Necessidade de apuração. 

Código/Assunto MGP: 11847 - Assistência Social 

DATA: 04/11/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2025.01136265 

Portaria nº: 0326/2025 - 1PJTCONFR 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Educação. NF. Monitoramento de deficiências no transporte escolar, nas unidades escolares da rede 

estadual. Ensino Fundamental e Médio. Necessidade de apuração. 

Código/Assunto MGP: 12855 - Transporte 

DATA: 04/11/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Assistência Social 

MPRJ nº 2025.01129998 

Portaria nº: 0019/2025 - PJTCAS 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Monitoramento das ações de atendimento ao Complexo do Alemão e da Penha em razão da 'Operação 

Contenção', ocorrida no dia 28 de outubro de 2025 

Código/Assunto MGP: 11847 - Assistência Social, 6202 - Proteção Internacional a Direitos Humanos 

DATA: 03/11/2025 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcas@mprj.mp.br. 

7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Patrimônio Público e da Cidadania da Capital 

MPRJ nº 2025.01093381 (IE 05.22.0010.0778851/2025-74) 

Portaria nº: 0045/2025 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: SIGILOSA. 

Código/Assunto MGP: 10013 - Enriquecimento ilícito, 10012 - Dano ao Erário 

DATA: 23/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2025.00388257 

Portaria nº: 0074/2025 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Apurar suposta irregularidade ambiental, que estaria ocorrendo em terreno baldio situado no início da Rua 

Candido Froes, exatamente ao lado do imóvel de nº 32. O terreno baldio seria de propriedade da Sra. Franciane 

Marques Dias, funcionária da Prefeitura Municipal de Itaperuna, e estaria completamente abandonado, causando a 

proliferação de pragas (ratos, caramujos africanos, baratas, escorpiões, dentre outros vetores de doenças), gerando 

riscos à saúde pública. 

Código/Assunto MGP: 10110 - Direito Ambiental 

DATA: 28/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2025.01122848 (CNMP nº 04.22.0001.0018392/2025-47) 

Portaria nº: 100/2025 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: ASSOCIAÇÃO (ASILO) MONSENHOR SEVERINO. CONTENÇÃO MECÂNICA. VIOLAÇÃO AOS DIREITOS 

HUMANOS DAS PESSOAS IDOSAS ACOLHIDAS. RESTRIÇÃO À INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL E À AUTONOMIA DA 

PESSOA IDOSA. INCOMPATIBILIDADE COM OS DIREITOS À LIBERDADE E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. SUPOSTA 

INEFETIVIDADE DA ABORDAGEM MULTIDISCIPLINAR. ARTS. 3º; 4º, § 1º; 10, § 2º e § 3º; e ART. 50, , II, V, VIII,; e art. 

99, TODOS DA LEI Nº 10.741/03 (ESTATUTO DA PESSOA IDOSA). 

Código/Assunto MGP: 1800289 - Relatórios Sumariados sobre a situação do idoso 

DATA: 30/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdcgo@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2024.01093126 

Portaria nº: 0075/2025 

Classe: Inquérito Civil 



 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

 

Edição nº 1.711 
Disponibilização: Quarta-feira | 5 de novembro de 2025 

Publicação: Quinta-feira | 6 de novembro de 2025 

Página 12 de 61 

 

EMENTA: SIGILOSO. 

Código/Assunto MGP: 1800541 - Unidade de Saúde da Atenção Básica 

DATA: 28/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Fundações 

MPRJ nº 2025.01124439 (02.22.0010.0781291/2025-11)  

Portaria nº: 0124/2025 - 2PJFUNCAP  

Classe: Procedimento Administrativo  

EMENTA: Fundação de Direito Privado - Prestação de Contas do exercício financeiro do ano de 2024 - Fundação Artur 

Leão de Apoio às Atividades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro e a Povo Fluminense - FABOM. 

Código/Assunto MGP: 1800497 - Prestação de Contas  

DATA: 04/11/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjfuncap@mprj.mp.br.  

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Patrimônio Público e da Cidadania da Capital 

MPRJ nº 2025.00925138 

Portaria nº: 0013/2025 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: ANTICORRUPÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO (OPORTUNIDADE Nº 7004069189). INDÍCIOS DE CONLUIO E 

VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DE INTEGRIDADE E CONCORRÊNCIA. PORTOBRAS SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA - EPP E 

PORTO BRAVO APOIO PORTUÁRIO E SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA - EPP. RELATÓRIO INTERNO DA PETROBRAS 

(RAPC.1.33527). 

Código/Assunto MGP: 930435 - Anticorrupção 

DATA: 03/11/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

49ª Promotoria de Justiça Eleitoral - Cachoeiras de Macacu 

MPRJ nº 2025.0107511 

Portaria nº: 0002/2025 - PE49CMC 

Classe: Procedimento Preparatório Eleitoral  

EMENTA: Procedimento Preparatório Eleitoral. Doação Irregular. Colheita de informações e documentos visando a 

formação de 'opinio'. 

Código/Assunto MGP: 11700 - Doação de Recursos Acima do Limite Legal - Pessoa Física 

DATA: 20/10/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

49pe@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01091614 - CNMP 02.22.0006.0072775/2025-51. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.01101743. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.01103432. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Família, da Infância e 

da Juventude de Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00395140. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjfijtri@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00824982 - CNMP 02.22.0010.0096230/2025-19. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00397833 - CNMP 02.22.0006.0022137/2025-62. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcsrme1@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Rosilene da Silva Amaral cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Junto à 1ª Vara Criminal 

De Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0011.0417499/2025-

63 (MPRJ 2025.00781201).  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pj1crinig@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Urbanismo da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2025.01040036, 

2025.01044358, 2025.01062606, 2025.01059338, 2025.01072516 e 2025.01085477. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjturcap@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Duas Barras, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00279392. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjdba@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar da consulta eletrônica ao teor desta mensagem. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.01068195. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00663030. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.01085444. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.01115077. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.01115268. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.01115244. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.01076291. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o arquivamento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00930248. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2025.01121000. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00919998.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal 

de Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00866113. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pj1crinig@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Thailine de Souza Martins cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Pessoa com Deficiência da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01083647. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpdcap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Pessoa com Deficiência da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01056467. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpdcap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01135341 (02.22.0011.0432578/2025-39). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01135348 (02.22.0011.0432580/2025-82). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01054207. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 450/2025 (MPRJ 

2025.00393858 - CNMP 02.22.0011.0103148/2025-40). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 495/2025 (MPRJ 

2025.01128318 - Ouvidoria 1060432 - CNMP 02.22.0011.0432511/2025-05). 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 9ª Promotoria de Justiça da Infância e da Capital, 

vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.01123170. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.01106168 (NF 

2025/58157). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00812877.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2025.01037484 e 

2025.00900116. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtcas@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR o indeferimento de instauração de novo procedimento investigativo a partir das 

notícias de fato autuadas sob os nºs NF MPRJ 2024.00431343 - IE 02.22.0003.0004684/2025-15, NF MPRJ 

2023.00385852 - IE 02.22.0003.0004249/2025-23, NF MPRJ 2023.00503889 - IE 02.22.0003.0005692/2025-56, NF 

MPRJ 2023.00475243 - IE 02.22.0003.0005530/2025-65, NF MPRJ 2023.00858566 - IE 02.22.0003.0023581/2025-16 

e NF MPRJ 2023.00876876 - IE 02.22.0014.0010191/2025-56. 

As íntegras das decisões de indeferimentos podem ser solicitadas pelos(as) interessados(as) através do endereço de 

correio eletrônico da Promotoria de Justiça 1pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis 

previstos no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018 c/c Enunciado CSMP nº 60/2019, para, 

em caso de discordância, apresentarem recursos devidamente fundamentados dirigidos ao Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, através do endereço de correio eletrônico da Promotoria 

de Justiça, 1pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a contar da data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de  
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Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada 

sob o nº MPRJ 2025.00916236 (NF 02.22.0010.0129849/2025-32).  

A íntegra de cada decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtcccap@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Barra do Piraí, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2025.01076301, 

2025.01065428, 2025.01085883, 2025.01083917, 2025.01077996, 2025.01089795 e 2025.01076301. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2025.00816722, 

2025.00845851, 2025.00304591, 2025.00322186, 2025.00646399, 2025.00761209, 2025.00782904, 

2025.00825739, 2025.00828006 e 2025.00838631. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob 

o nº 02.22.0004.0068593/2025-87 (MPRJ 2025.01084239). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtccnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 126ª Promotoria Eleitoral, vem COMUNICAR o 

indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00796056 (CNMP 02.22.0006.0059468/2025-52). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria Eleitoral por meio do correio eletrônico 

126pe@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, COMUNICA o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00687181. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº EO 1059762 

- MPRJ 2025.01098032. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00994412 - CNMP 02.22.0010.0133589/2025-29. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.01115998 - CNMP 02.22.0010.0781841/2025-02. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2025.00890017 - CNMP 02.22.0010.0126601/2025-40. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Urbanismo da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fatos autuadas sob os nºs MPRJ 

2025.01009350, 2025.01017082 e 2025.01020702. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjturcap@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, COMUNICA o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00380450. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, COMUNICA o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00701120. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os 

nºs 2025.00607382, 2025.00592439 e 2025.00876416. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) de que eventual recurso deve ser protocolizado, com a devida 

fundamentação, na secretaria desse órgão ou através do endereço eletrônico pjtcesgo@mprj.mp.br, em até 10 (dez) 

dias, na forma dos artigos 6º e 7º da Resolução GPGJ nº 2.227/2018. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01102093. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.01120331. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, COMUNICA o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00436556. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2025.00930249. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2025.00916028. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2025.00842266. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, COMUNICA o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00599595. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Procedimento Preparatório autuado sob o nº 

0035/2025 -  MPRJ 2025.00220707 - Integra 02.22.0004.0002980/2025 -30. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob 

o nº 2024.028.03 - 2023.00873900. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob 

o nº IC 2018.017.02  - MPRJ 2018.00653125. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcodca@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania de Niterói, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito 

Civil autuado sob o nº 2024.00963304. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Procedimento Preparatório autuado sob 

o nº PP 21/2025 - MPRJ 2024.01263692. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosgo@mprj.mp.br. 
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Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Procedimento Preparatório autuado sob 

o nº 14/2025 - MPRJ 2024.00533435. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

MPRJ 2025.00114491 (IC 203/2025). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto no parágrafo 

4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

MPRJ 2024.01248746 (IC 211/2025). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto no parágrafo 

4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº IE 

02.22.0003.0001171/2024-03 (MPRJ 2024.00009569). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e demais interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias úteis 

previsto no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, para, em caso de 

discordância, apresentarem recursos dirigidos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro, através do endereço de correio eletrônico da Promotoria de Justiça, 1pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a 

contar da data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

MPRJ 2023.01141445 - IC 18/2024. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

022/2019 - MPRJ 2018.00810295. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br. 
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Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

134/2020 - MPRJ 2019.00933111. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do 

Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 2025.00752107 (IC 02.22.0010.0094278/2025-52). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do 

artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva 

Núcleo Campos, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2011.01222893 - Portaria 390/11. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante Celso Paulo de Faria e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) 

dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta 

publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

80/2024 - MPRJ 2024.00452559. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Resende, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

02.22.0007.0003367/2024-15 (MPRJ 2024.00367495). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcores@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº PA 0065/2025 - MPRJ 2025.00774410 - CNMP 02.22.0006.0058427/2025-29. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

PA 17-20 - MPRJ 2020.00390683. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 2025.00871289. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 2025.00499103 - PA 05.22.0009.0005470/2025-89. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as)  da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a representante da vítima CLAUDIANA SOARES DOS SANTOS, identidade nº XX090017-X, 

CPF nº XX3.545.797-XX, nos autos do Procedimento nº 123-07072/2024 (MPRJ nº 2025.00198540) para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a representante da vítima ALINA SIMONY NASCIMENTO DA SILVA, identidade nº 

(desconhecido), CPF nº XX1.314.967-XX, nos autos do Procedimento nº 123-04541/2021 (MPRJ nº 2022.00813197), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR o representante legal da vítima CARMELO SANTALUCIA RAMOS DA SILVA, identidade nº 

(desconhecido), CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-03613/2020 (MPRJ nº 2020.00507930), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 
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advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR o representante legal da vítima MIKAEL DOS SANTOS VIDAL, identidade nº (desconhecido), 

CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-10033/2023 (MPRJ nº 2024.00458777), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima CRISTIANE DA ROCHA CORTES PEREIRA, identidade nº XX.424.7XX-X - SSP/DETRAN, 

nos autos do Procedimento nº 050-03824/2021 (MPRJ nº 2021.00891967), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima DIERLANE CABRAL DOS SANTOS, identidade nº XX.451.1XX-X - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 050-03920/2019 (MPRJ nº 2020.00564541), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima ECILANIA MARIA DA SILVA ALONSO, CPF nº XXX.177.95X-XX, nos autos do 

Procedimento nº 050-05670/2024 (MPRJ nº 2025.00108997), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima INGRID SILVA DE JESUS, identidade nº XX.270.4XX-X - IFP, nos autos do 

Procedimento nº 050-02920/2020 (MPRJ nº 2021.00595918), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima na pessoa de seu representante legal JEAN MARCOS DA SILVA SANTOS, identidade 

nº XX.308.9XX-X - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 050-00075/2020 (MPRJ nº 2021.00574762), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 
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representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima JULIANA MESSIAS PEREIRA MARTINS, identidade nº XX.753.0XX-X - SSP/DETRAN, 

nos autos do Procedimento nº 050-00155/2021 (MPRJ nº 2021.00573546), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima-indireta MARCO ANTONIO DE MOURA, CPF nº XXX.395.19X-XX, nos autos do 

Procedimento nº 050-01675/2016 (MPRJ nº 2017.00143783), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima MARIA DANIELLE SOUZA, CPF nº XXX.704.49X-XX, nos autos do Procedimento nº 

050-02927/2021 (MPRJ nº 2022.00471218), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima MARIA DO ESPÍRITO SANTO DE MORAES, CPF nº XXX.359.82X-XX, nos autos do 

Procedimento nº 050-03243/2019 (MPRJ nº 2025.00064931), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima MICHELE CONCEIÇÃO BORGES, identidade nº XX.644.5XX-X - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 165-01616/2025 (MPRJ nº 2025.00936508), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima RAYSSA GOUVÊA MEIRELES, identidade nº XX.787.5XX-X - SSP/DETRAN, nos autos 

do Procedimento nº 050-03559/2025 (MPRJ nº 2025.00959633), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos  
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5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima TANIA MARIA CANDIDA DOS SANTOS, identidade nº XX.630.5XX-X - SSP/DETRAN, 

nos autos do Procedimento nº 050-01214/2024 (MPRJ nº 2025.00065111), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima VITÓRIA CONSTANTINO MODESTO BAPTISTA, identidade nº XX.423.6XX-X - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 050-00839/2021 (MPRJ nº 2021.00586673), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima WALLIDA LOPES DE LIMA, identidade nº XX.654.8XX-X - IFP, nos autos do 

Procedimento nº 165-00165/2025 (MPRJ nº 2025.00709097), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima na pessoa de seu representante legal  MATEUS VIANA DA SILVA, identidade nº MG 

XX.577.6XX-X - SSP/MG, nos autos do Procedimento nº 050-02310/2025 (MPRJ nº 2025.00661911), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima ANA CAROLINA VIEIRA ARCANJO, identidade nº XX.176.2XX-X - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 050-03117/2025 (MPRJ nº 2025.00918189), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima REBECA SANTIAGO RODRIGUES, identidade nº (não consta), nos autos do 

Procedimento nº 050-03117/2017 (MPRJ nº 2018.00635378), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da  
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Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a representante legal da vítima ADRIELE GOMES VIANA, identidade nº XX528378X, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-10033/2023 (MPRJ nº 2024.00458777), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima DHULIA SANCHES, CPF nº XXX.429.22X-XX, nos autos do Procedimento nº 165-

02288/2024 (MPRJ nº 2025.00659296), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima ANA LÚCIA VASCONCELOS LOPES, identidade nº XX.581.7XX-X - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 050-04516/2024 (MPRJ nº 2025.00090485), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima LUIZ CLAUDIO VASCONCELOS DA SILVA, identidade nº XX.856.9XX-X - IFP, nos autos 

do Procedimento nº 050-04516/2024 (MPRJ nº 2025.00090485), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima ALEXANDRE AMORIM ANGELONI, CPF nº XXX.379.64X-XX, nos autos do 

Procedimento nº 050-03117/2025 (MPRJ nº 2025.00918189), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR o representante legal da vítima AROLDO MUNIZ DA SILVA, identidade nº XX566801X, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-10033/2023 (MPRJ nº 2024.00458777), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 
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dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR o representante legal da vítima SAMUEL DE ARAUJO FIUZA, identidade nº XX803584X, CPF 

nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-10033/2023 (MPRJ nº 2024.00458777), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Resende, 

vem NOTIFICAR a vítima HELENICE PEREIRA CAMPOS, identidade nº 20XX19XX-X, CPF nº 1X6.8XX.3XX-0X, nos autos 

do Procedimento nº 089-02352/2025 (MPRJ nº 2025.00570567), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcrires@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima/autor JULIA DA SILVA NEVES 

VEIGA, identidade nº XX.688.174-X - DETRAN, nos autos do Procedimento nº 029-01417/2025 (MPRJ nº 

2025.01101088), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima MARIA APARECIDA DA COSTA DOS SANTOS, identidade nº XXX637XXX, nos autos do 

Inquérito Policial nº 00112/2014 (MPRJ nº 2014.00214958), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima MARILZA MARINHO DO NASCIMENTO, identidade nº XXX17XXX, nos autos do Inquérito 

Policial nº 00098/2014 (MPRJ nº 2014.00247893), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima VALDETE DOS SANTOS GOMES, identidade nº XXX917XXX, nos autos do Inquérito Policial 

nº 00650/2013 (MPRJ nº 2013.01095760), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no  
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prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima SIGNEA SOUZA DA SILVA, identidade nº XX0098XX, nos autos do Inquérito Policial nº 

00294/2013 (MPRJ nº 2013.00597361), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima FABIOLA SANTOS GUARNEL BARROS, identidade nº 

XXXXXX36-9, nos autos do Procedimento nº 072-02151/2025 (MPRJ nº 2025.00987012), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR a vítima FRANCYELEN DA CONCEIÇAO SILVA, identidade nº 

***03645-*, nos autos do Procedimento nº 913-00819/2018 (MPRJ nº 2018.01147134), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdonit@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima ANTÔNIO RIBEIRO, CPF nº XXX.335.29X-XX, nos autos do Procedimento nº 165-

02504/2024 (MPRJ nº 2025.00634723), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR a vítima ELISANGELA ALEIXO DA SILVA, CPF nº ***.178.247-

**, nos autos do Procedimento nº 073-05400/2022 (MPRJ nº 2022.00954787), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdonit@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima EDUARDO PAIVA, CPF nº XXX.156.99X-XX, nos autos do Procedimento nº 050-

03391/2019 (MPRJ nº 2020.00482905), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no  
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prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima MARRIANE DOS SANTOS, identidade nº XX3962XX-X, nos autos do Inquérito Policial nº 

00152/2013 (MPRJ nº 2013.00822165), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima JOSÉ RONILDO SOARES, sem identidade, nos autos do Procedimento nº 050-

03283/2019 (MPRJ nº 2020.00480078), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima LUCIMAR RAMOS DE SOUZA, identidade nº XX.494.1XX-X - SSP/DETRAN, nos autos 

do Procedimento nº 050-00293/2020 (MPRJ nº 2020.00489680), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima EDNA CASSIMIRO DE LUCENA, CPF nº XXX.949.71X-XX, nos autos do Procedimento 

nº 165-01268/2025 (MPRJ nº 2025.00672729), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima-autor CAMILA CRUZ DOS SANTOS, identidade nº XX.365.3XX-X - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 916-02094/2023 (MPRJ nº 2023.00683450), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima GIRLAINE VIDAL MATHIAS, CPF nº XXX.500.89X-XX, nos autos do Procedimento nº 

050-03064/2025 (MPRJ nº 2025.00894877), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso  
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no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ELIZABETH VITÓRIA PAIVA 

DE MORAES, CPF nº XXX.245.977-XX, nos autos do Procedimento nº 038-07488/2025 (MPRJ nº 2025.01115105), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SUELEN FERREIRA MACIEL 

DA SILVA, CPF nº XXX.363.107-XX, nos autos do Procedimento nº 019-01652/2025 (MPRJ nº 2025.00364176), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima/autor LUCIANA DE OLIVEIRA 

LIMA, identidade nº XX938773-X - DETRAN, CPF nº XXX.571.297-XX, nos autos do Procedimento nº 026-03924/2025 

(MPRJ nº 2025.01104253), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima/autor SERGIO LUIZ 

RODRIGUES SERRAO NUNES, identidade nº XX160895-X - DETRAN, CPF nº XXX.164.527-XX, nos autos do 

Procedimento nº 026-03924/2025 (MPRJ nº 2025.01104253), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta SOLANGE JOSE 

MARIANO, CPF nº ***562270**, nos autos do Procedimento nº 035-03329/2006 (MPRJ nº 2006.00127103), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ELSON ALVES DAUMAS, 

identidade nº **097773-*, CPF nº ***432127-**, nos autos do Procedimento nº 020-02158/2023 (MPRJ nº 

2023.00969122), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta ROSANGELA 

COSTA LOUZEIRO GAMA, CPF nº ***923003-**, nos autos do Procedimento nº 029-07248/2022 (MPRJ nº 

2024.00842266), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta GILSON FERNANDO COSTA, 

identidade nº **626683*, nos autos do Procedimento nº 036-06987/2022 (MPRJ nº 2023.00021624), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima GABRIELY DA COSTA RAMOS, 

identidade nº **203316*, nos autos do Procedimento nº 036-04970/2022 (MPRJ nº 2022.01133203), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima A.L.N., 

identidade nº **488302*, nos autos do Procedimento nº 999-03517/2022 (MPRJ nº 2023.00038566), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 
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representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas JORGE JOSE SOARES 

BRASIL, identidade nº **402239-*, CPF nº ***872407-**, DOUGLAS DE SOUZA GRACIANO, identidade nº **14*, nos 

autos do Procedimento nº 029-10518/2024 (MPRJ nº 2025.00264300), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOWBERT GAMEIRO 

MIRAGAYA, identidade nº **348619-*, nos autos do Procedimento nº 030-05728/2007 (MPRJ nº 2008.00258275), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima FELIPE COSTA 

GONÇALVES, identidade nº **878680*, CPF nº ***275007**, nos autos do Procedimento nº 016-08827/2018 (MPRJ nº 

2019.00311432), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima-autor WILLIAN DIAS DA SILVA, identidade nº XX.175.7XX-X - SSP/DETRAN, nos autos 

do Procedimento nº 165-00395/2025 (MPRJ nº 2025.00672438), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima FELIPE DA SILVA GENERINO, identidade nº XX.747.0XX-X - SSP/DETRAN, nos autos 

do Procedimento nº 165-01009/2025 (MPRJ nº 2025.00964927), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima FELIPE DA SILVA GENERINO, identidade nº XX.747.0XX-X - SSP/DETRAN, nos autos  
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do Procedimento nº 165-01923/2025 (MPRJ nº 2025.00942034), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima LUCIANA CARMINDA BORBA DA SILVA, identidade nº (não consta), nos autos do 

Procedimento nº 165-01923/2025 (MPRJ nº 2025.00942034), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima LUCIANA CARMINDA BORBA DA SILVA, identidade nº (não consta), nos autos do 

Procedimento nº 165-01009/2025 (MPRJ nº 2025.00964927), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ÁGUAS DO RIO S.A., CNPJ nº 42.xxx.2x0/0001-06, nos 

autos do Procedimento nº 052-11578/2024 (MPRJ nº 2025.01047975), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima BARBARA VITÓRIA RODRIGUES MOREIRA, identidade nº 

31xxx013-7, nos autos do Procedimento nº 055-01025/2016 (MPRJ nº 2018.00424011), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima FABRICIO BATISTA, identidade nº 260xxx471, nos autos 

do Procedimento nº 055-01025/2016 (MPRJ nº 2018.00424011), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima FERNANDA GOMES  
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DA SILVA, identidade nº **0177*, CPF nº ***093464**, nos autos do Procedimento nº 032-08777/2011 (MPRJ nº 

2011.01457698), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SALVADOR DE SOUZA 

RANGEL, identidade nº (sem identificação), nos autos do Procedimento nº 032-02227/2011 (MPRJ nº 

2011.00935212), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaguaí, vem NOTIFICAR a vítima, na pessoa de sua representante legal MARTA SIQUEIRA SANTIAGO, identidade nº 

XX.241.9XX-X - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 050-03117/2017 (MPRJ nº 2018.00635378), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico spjipeiitg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem notificar a vítima-indireta CILÉIA CORREA 

ARSÊNIO, identidade nº **747418*, nos autos do Procedimento nº 035-03117/2012 (MPRJ nº 2012.00863430), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta EDUARDO 

BARBOZA PORTO, identidade nº **472376*, CPF nº ***307647**, nos autos do Procedimento nº 035-10937/2009 

(MPRJ nº 2009.00413743), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima WAGNER APARECIDO GOMES, CPF 

nº XXX.003.247-XX, nos autos do Procedimento nº 031-05693/2025 (MPRJ nº 2025.00975909), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima FERNANDO DE ALBUQUERQUE 

FERREIRA, CPF nº XXX.267.257-XX, nos autos do Procedimento nº 031-05693/2025 (MPRJ nº 2025.00975909), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOSE BONIFACIO DOS SANTOS JUNIOR, CPF nº 

XXX.415.747-XX, nos autos do Procedimento nº 962-00461/2023 (MPRJ nº 2024.00293728), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VERÔNICA CURVELLO 

RIBEIRO, CPF nº XXX.886.387-XX, nos autos do Procedimento nº 912-01449/2025 (MPRJ nº 2025.01030259), para 

ciência da promoção e arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima HANIEL PRAZERES BAPTISTA DOS 

SANTOS, identidade nº XX0884-X - IFP, nos autos do Procedimento nº 020-02702/2014 (MPRJ nº 2014.01230927), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA IZABEL JESUS 

SANTOS, identidade nº XX.807.504-XX - SSP/BA, CPF nº XXX.936.225-XX, nos autos do Procedimento nº 930-

00240/2025 (MPRJ nº 2025.00620981), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no  
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prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VERONICA VALERIA DE 

ANDRADE, CPF nº XXX.320.107-XX, nos autos do Procedimento nº 930-00240/2025 (MPRJ nº 2025.00620981), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SAULO MARQUES DE OLIVEIRA, 

identidade nº XX771861-X - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 039-06832/2025 (MPRJ nº 2025.00975957), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-autor MARCIO DE ALMEIDA 

ALVES, CPF nº XXX.678.007-XX, nos autos do Procedimento nº 029-09338/2023 (MPRJ nº 2025.01118877), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-autor DANIELLE VIEIRA DO 

ESPIRITO SANTO, CPF nº XXX.457.817-XX, nos autos do Procedimento nº 029-09338/2023 (MPRJ nº 2025.01118877), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215- 
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7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima YAGO SOLÉ DE FIGUEIRA 

BASBIEIRE, identidade nº XX347856-X - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 020-01419/2013 (MPRJ nº 

2013.00471379), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-autor BERNARD ALVIM 

POMPEO, CPF nº XXX.635.307-XX, nos autos do Procedimento nº 027-09714/2025 (MPRJ nº 2025.01115416), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-autor ELAINE ALVIM 

POMPEO, CPF nº XXX.340.247-XX, nos autos do Procedimento nº 027-09714/2025 (MPRJ nº 2025.01115416), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima EDSON PEREIRA, identidade nº 120xxx396 , nos autos do 

Procedimento nº 055-02673/2018 (MPRJ nº 2019.00151376), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DANIELE ROSENO DOS 

SANTOS, identidade nº XX216133-X - DETRAN, CPF nº XXX.615.497-XX, nos autos do Procedimento nº 011-

00340/2025 (MPRJ nº 2025.01118395), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 



 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

 

Edição nº 1.711 
Disponibilização: Quarta-feira | 5 de novembro de 2025 

Publicação: Quinta-feira | 6 de novembro de 2025 

Página 40 de 61 

 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas-indiretas ELISABETE 

NICOLAU ELIAS DA SILVA, identidade nº **376402*, e JOE LUIZ NEVES ARRUDA, identidade nº **6487122*, nos autos 

do Procedimento nº 901-00517/2010 (MPRJ nº 2010.01082386), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima EDUARDO ALVES DE AZEVEDO, 

identidade nº XX085X-7, nos autos do Procedimento nº 901-00936/2017 (MPRJ nº 2017.00968159), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Nova Friburgo, vem NOTIFICAR DENIZE APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF nº XX1552708-XX, na qualidade de 

representante legal da vítima menor A. C., nos autos do Procedimento nº 151-05315/2025 (MPRJ nº 2025.01115098), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipnfr@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Nova Friburgo, vem NOTIFICAR a vítima LUCAS OLIVEIRA LIMA, identidade nº XX49061X-X, nos autos do 

Procedimento nº 151-03139/2020 (MPRJ nº 2021.00301373), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipnfr@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Nova Friburgo, vem NOTIFICAR a vítima IANICK DA CONCEIÇÃO LOPES BARCELLOS, identidade nº xx98058x-x, nos 

autos do Procedimento nº 02.22.0002.0023323/2025-13 (MPRJ nº 2025.00853877), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipnfr@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima LEONARDO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, identidade nº XX704XXX-1, nos autos do Procedimento nº 901-01576/2016 (MPRJ nº 2017.00184766),  
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para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR os familiares da vítima JOÃO LUIS DE SOUZA, identidade 

nº XXX2098XXX982, nos autos do Procedimento nº 901-00135/2018 (MPRJ nº 2018.00347554), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a genitora da vítima fatal SAMUEL CUNHA DA SILVA, identidade nº 2019.xxxxx-x, CPF nº (não consta), 

RAILDETE CUNHA DA SILVA, identidade nº (não consta), CPF nº (não consta), nos autos do Procedimento nº 121-

01181/2016 (MPRJ nº 2017.01200988), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima GUILHERME DOS SANTOS ASSUNÇÃO, identidade nº 326.xxxxx-x, CPF nº (não consta), nos 

autos do Procedimento nº 121-01281/2017 (MPRJ nº 2018.00492345), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, 

desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 

8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima LYVIA DA SILVA GOMES ELIAS, identidade nº (desconhecido), CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-05060/2023 (MPRJ nº 2024.00401713), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima DESCONHECIDA, identidade nº (não consta), CPF nº (não consta), nos autos do Procedimento 

nº 121-01211/2013 (MPRJ nº 2014.01212533), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima GLACIANE DE OLIVEIRA MORAES CARDOSO, identidade nº XX500011-X, CPF nº 

XX5.743.977-XX, nos autos do Procedimento nº 123-00586/2020 (MPRJ nº 2024.01299264), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima DESCONHECIDA, identidade nº (não consta), CPF nº (não consta), nos autos do Procedimento 

nº 121-00125/2018 (MPRJ nº 2019.00978496), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima DESCONHECIDA, identidade nº (não consta), CPF nº (não consta), nos autos do Procedimento 

nº 121-00171/2019 (MPRJ nº 2019.00978221), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta MARIA JOSÉ 

DA CONCEIÇÃO, identidade nº **07199*, nos autos do Procedimento nº 035-09975/2008 (MPRJ nº 2008.00288186), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima ANDREA DE OLIVEIRA SILVA, identidade nº 246.xxxxx-x, CPF nº (não consta), nos autos do 

Procedimento nº 956-00579/2019 (MPRJ nº 2021.00033555), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima WALERIA VELOSO FERNANDES, identidade nº XX070358-X, CPF nº XX8.130.647-XX, 

nos autos do Procedimento nº 123-02011/2023 (MPRJ nº 2025.00641615), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima FRANCISCO HELIO DE SOUSA 

ARAUJO, identidade nº **740363*, nos autos do Procedimento nº 043-02136/2019 (MPRJ nº 2020.00796370), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR o filho da vítima fatal HEVALDO ANGELO CONTILDES, identidade nº 086.xxxxxx-x, CPF nº (não 

consta), DOUGLAS DE SOUZA CONTILDES, identidade nº 222.xxxxx-x, CPF nº (não consta), nos autos do 

Procedimento nº 074-06561/2018 (MPRJ nº 2020.00682240), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima MARCO ANTONIO PIRES 

SILVA, identidade nº 366***88**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima VALESCA ABDON DANTAS, 

identidade nº 1058***94, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima VERONICA FERREIRA DE 

OLIVEIRA, identidade nº 101***61**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima KATIA REGINA SILVA DE 

OLIVEIRA, identidade nº 102***96*, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas CASAS GUANABARA 

COMESTIVEIS LTDA, CNPJ nº ***305430018**, e DIEGO DOS SANTOS PINHEIRO, identidade nº **21*, nos autos do 

Procedimento nº 016-00836/2024 (MPRJ nº 2025.01115538), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida 

a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos 

artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima ALDIR COTTA FROES, identidade nº (não consta), CPF nº 004.xxx.xxx-xx, nos autos do 

Procedimento nº 121-00867/2019 (MPRJ nº 2020.00677484), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JULIANDER MOTA DA 

SILVA, identidade nº **712997-*, CPF nº ***.272.577-**, nos autos do Procedimento nº 029-12262/2023 (MPRJ nº 

2024.00734663), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JAIME JAVIER GARCIA CARO, identidade nº **6720** - 

DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 404-00062/2024 (MPRJ nº 2025.00983239), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima WILLIAN FERREIRA 

RODRIGUES, identidade nº **.990.909-*, e a vítima-indireta MARISTELA ALVES, identidade nº **.552.122-*, nos autos 

do Procedimento nº 035-06781/2009 (MPRJ nº 2009.00406632), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LEILA CARLA DE 

MORAES SILVA, CPF nº ***.595.477-**, nos autos do Procedimento nº 040-03541/2023 (MPRJ nº 2023.01219020),  
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para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima T.G.E.S.S.C., 

identidade nº **137915-*, CPF nº ***.412.022-**, nos autos do Procedimento nº 999-02105/2019 (MPRJ nº 

2019.00977690), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima A.P.O.S., 

identidade nº **513106, CPF nº ***.152.327-**, nos autos do Procedimento nº 916-00085/2016 (MPRJ nº 

2016.00630960), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima QUESIA RIBEIRO MENDES, 

identidade nº XX079276-X - DETRAN, CPF nº XXX.767.697-XX , nos autos do Procedimento nº 026-04559/2025 (MPRJ 

nº 2025.01083676), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro , vem NOTIFICAR a vítima-indireta JOSÉ ASSIS PAULO (irmão 

da vítima falecida), identidade nº XX5128X - IFP, nos autos do Procedimento nº 901-01058/2010 (MPRJ nº 

2010.01092444), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SOLEDADE MARIA DE LIMA, 

identidade nº XX413388-X - IFP, nos autos do Procedimento nº 038-06564/2025 (MPRJ nº 2025.01105411), para  
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ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima RICARDO SILVA MARINHO, 

CPF nº 053***347**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima MARIA CRISTINA DE SOUZA 

SILVA, CPF nº 800***667**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas RENATO DE AZEVEDO 

MATA JÚNIOR, identidade nº **.062.434-*, MARINA GUARDIA BASTOS DE CARVALHO, identidade nº **497860-*, CPF 

nº ***.988.857-**, ANDRE DE AZEVEDO MATA, CPF nº ***.980.727-**, e JONATHA DO CARMO PEDROSA TUDES, CPF 

nº ***.541.257-**, nos autos do Procedimento nº 02.22.0010.0059398/2025-39 (MPRJ nº 2025.00511895), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANA LUCIA DOS SANTOS PAJUABA, 

CPF nº XXX.222.567-XX, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.01268598, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima CATARINA DE SENA  
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BUSTAMANTE LIMA, identidade nº 073***06*, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 

2015.00050052), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ALEXANDRE MOREIRA DA 

SILVA, CPF nº 037***177**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima VALESCA DE SOUZA LINS 

DOS SANTOS, CPF nº 076***597**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ISABEL CRISTINA BRAGA, 

CPF nº 985***717**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima EUGENIZE BEZERRA LIMA, 

CPF nº 809***207**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ALEXANDRA DE BARROS 

ROMÃO DA SILVA, CPF nº 044***987**, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima IVAN LUIZ DA PAZ DIAS, 

identidade nº 051***50*, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ALEXSANDER FERREIRA DA 

SILVA, identidade nº 119***84*, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Bom Jesus 

do Itabapoana, vem NOTIFICAR os familiares da vítima ANTONIO GUILHERME GOMES DE PAULA, CPF nº XXX.788.737-

XX, nos autos do Procedimento nº 144-00847/2025 (MPRJ nº 2025.01137872), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjcribji@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ANA CRISTINA DE SOUZA 

COSTA, identidade nº 133***65*, nos autos do Procedimento nº 920-00632/2014 (MPRJ nº 2015.00050052), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Bom Jesus 

do Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima VALTER RIBEIRO PONTES, CPF nº XXX.623.247-XX, nos autos do 

Procedimento nº 144-00139/2023 (MPRJ nº 2023.00856120), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjcribji@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a genitora da vítima fatal MOISÉS ROCHA SANTANA, identidade nº (não consta), CPF nº (não consta), 

RITA DE CÁSSIA ROCHA DE SANTANA, identidade nº (não consta), CPF nº (não consta), nos autos do Procedimento 

nº 121-00198/2018 (MPRJ nº 2019.00345016), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA ISABEL PEREIRA GUILHON BELFORT, 

identidade nº XX374430-X, nos autos do Procedimento nº 404-00292/2024 (MPRJ nº 2025.00276734), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta ROSELANE DE SOUZA PEREIRA, CPF nº 

XXX.697.837-XX, nos autos do Procedimento nº 404-00292/2024 (MPRJ nº 2025.00276734), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANDERSON DE OLIVEIRA PEREIRA, identidade nº 

XX487027-X, nos autos do Procedimento nº 404-00293/2024 (MPRJ nº 2025.00088955), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUIZ CARLOS BORGES NEVES NETO, identidade nº 

XX787018-X, nos autos do Procedimento nº 404-00293/2024 (MPRJ nº 2025.00088955), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo de Niterói e São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima-indireta KELY RENATA MAFRA DE 

AZEVEDO, identidade nº (desconhecido), nos autos do Procedimento MPRJ nº 2025.00569345, para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipespnsg@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu,  
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vem NOTIFICAR a vítima RENAN LORRAN DE SOUSA LIMA, identidade nº 342.xxxxx-x, CPF nº 203.xxx.xxx-xx, nos 

autos do Procedimento nº 121-00178/2020 (MPRJ nº 2020.00867372), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, 

desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 

8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima MARLI CARDOSO HERINGER, identidade nº 005.xxxxx-x, CPF nº (não consta), nos autos do 

Procedimento nº 121-01309/2017 (MPRJ nº 2018.01056570), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima AGEMAR LOPES, identidade nº 765xxxxxx, CPF nº 617.xxx.xxx-xx, nos autos do 

Procedimento nº 121-00782/2018 (MPRJ nº 2020.00673361), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima NÃO IDENTIFICADA, identidade nº (não consta), CPF nº (não consta), nos autos do 

Procedimento nº 121-00405/2018 (MPRJ nº 2019.00119315), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Casimiro de Abreu, 

vem NOTIFICAR a vítima DESCONHECIDA, identidade nº (não consta), CPF nº (não consta), nos autos do Procedimento 

nº 121-00600/2016 (MPRJ nº 2017.00505365), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjcab@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima PENHA CRISTINA DA SILVA ALVES, identidade nº XX1676XX, nos autos do Inquérito Policial 

nº 00236/2013 (MPRJ nº 2013.00718196), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima JÉSSICA MARINHO GOULARTE, identidade nº XXX897XXX, nos autos do Inquérito Policial nº 

00041/2011 (MPRJ nº 2011.00276776), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima GERALDO CAMPOS BISPO, identidade nº XXX547XXX, nos autos do Inquérito Policial nº 

00082/2014 (MPRJ nº 2014.00215034), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR a vítima LEANDRA VALÉRIA, identidade nº (não informado), CPF nº (não informado), nos autos do 

Procedimento nº 33.22.0011.0047589/2024-86 (MPRJ nº 2022.00967048), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR a vítima ESTHEFANY VALÉRIA, identidade nº (não informado), CPF nº (não informado), nos autos do 

Procedimento nº 33.22.0011.0047589/2024-86 (MPRJ nº 2022.00967048), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta EDENALDO 

SODRÉ MONTENEGRO, identidade nº **.779.712-*, nos autos do Procedimento nº 029-01725/2025 (MPRJ nº 

2025.01108418), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima CELESTE RODRIGUES DA SILVA, 

identidade nº xx71106x-8 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-00139/2024 (MPRJ nº 

2024.00240992), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima MICHELE OLIVEIRA DE SOUZA, 

identidade nº xx69759x-7 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-02419/2022 (MPRJ nº 

2023.00168968), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima VANESSA SANTANA DOS REIS DE 

SOUZA, identidade nº xx99220x-5 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-00225/2025 (MPRJ nº 

2025.00213531), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima RAYZA SAMPAIO DE ALMEIDA, 

identidade nº xx08899x-9 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-00069/2025 (MPRJ nº 

2025.00821107), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima THAMIRES BENEVENUTO DE PAULA, 

identidade nº xxx.025.85x-08, nos autos do Inquérito Policial nº 915-03072/2023 (MPRJ nº 2025.00864153), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ARYANNE LORENA ARAÚJO DE 

CARVALHO, identidade nº xx40401x-2 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-01576/2023 (MPRJ nº 

2023.01255393), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima NATALIA DA SILVA FERNANDES, 

identidade nº xx37455x-7 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-01812/2025 (MPRJ nº 

2025.01067041), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias,  
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a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ERICA SOUZA DOS SANTOS BARBOZA, 

identidade nº xx3219x-5 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 998-00636/2025 (MPRJ nº 2025.00606555), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ELLEN DE SOUZA GURJÃO, identidade 

nº xx75591x9 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 914-01090/2023 (MPRJ nº 2023.01021750), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima MARCELLA MAGNO, identidade nº 

xx35300x-2 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-00414/2022 (MPRJ nº 2024.00361736), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ATHANER MAIA NASCIMENTO DA SILVA, 

identidade nº xx14133x-8 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-00618/2023 (MPRJ nº 

2023.01177090), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LORRAINE VASCONCELLOS 

FIGUEIREDO, identidade nº xx38265x4 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 954-01524/2023 (MPRJ nº 

2024.00017552), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LIDIA SANTANA DE LIMA LOPES, 

identidade nº xx69044x-8 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-00596/2023 (MPRJ nº 

2023.00559398), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima JANIELA CLECIA DE OLIVEIRA ROCHA, 

identidade nº xx51517x-0 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-00708/2023 (MPRJ nº 

2023.00254410), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ALEXSANDRA DA SILVA MONTEIRO, 

identidade nº xx95165x9 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 914-00594/2024 (MPRJ nº 2024.00521487), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LUCAS DOS SANTOS PEREIRA, identidade nº 

xx89852x-8 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 061-00097/2022 (MPRJ nº 2022.00936721), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima MIKAELLEN SANTOS DA SILVA, 

identidade nº xx45338x-1 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-01042/2023 (MPRJ nº 

2023.01279854), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima JESSICA ASSIS DE OLIVEIRA, identidade 

nº xx58152x-0 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-01158/2023 (MPRJ nº 2023.01248399), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 
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representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LARISSA CRISTINA GONÇALVES DA 

SILVA, identidade nº xx10656x-5 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-00498/2024 (MPRJ nº 

2024.00460394), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima YASMIN CAMPOS ANUDA, identidade 

nº xx14103x-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-00826/2024 (MPRJ nº 2024.00519580), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ANDRIELLE GISELLE JESUS DE SOUSA, 

identidade nº xx00911x2 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 954-00324/2023 (MPRJ nº 2024.00425719), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima GEISIANE VIEIRA DA CONCEIÇÃO, 

identidade nº xx63187x-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-01022/2023 (MPRJ nº 

2023.01279857), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima SABRINA LOPES DE ALMEIDA, 

identidade nº xx93040x-1 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-00802/2023 (MPRJ nº 

2023.01279713), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-autora C.F.G.,  
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identidade nº **604351-*, CPF nº ***.157.687-**, nos autos do Procedimento nº 034-17963/2023 (MPRJ nº 

2024.00301897), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LUCIANA CRISTINA RANGEL MOREIRA, identidade nº 

xxx.604.67x-27, nos autos do Procedimento nº 02.22.0006.0037060/2024-82 (MPRJ nº 2024.01044375), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LUCIANA LUCAS DOS SANTOS GOMES, identidade nº 

xxx.117.52x-01, nos autos do Procedimento nº 02.22.0006.0020792/2025-02 (MPRJ nº 2025.00372768), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANDRELAINE FERREIRA DA SILVA, 

identidade nº **182924-*, nos autos do Procedimento nº 043-02732/2020 (MPRJ nº 2022.00215823), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima IBSON ARAUJO MEIRELES, identidade 

nº **5857-*, nos autos do Procedimento nº 036-02211/2021 (MPRJ nº 2022.00508029), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DEIVID WILLIAM DE 

OLIVEIRA COSTA, CPF nº ***.135.987-**, nos autos do Procedimento nº 035-06673/2006 (MPRJ nº 2006.00104044), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima FRANCIANE DA SILVA, identidade nº XXX292XXX, nos autos do Inquérito Policial nº 

00451/2013 (MPRJ nº 2013.00904533), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Porciúncula, vem 

NOTIFICAR a vítima MARISA MOTA, identidade nº XXX85039-X, CPF nº (não consta), nos autos do Procedimento nº 

139-00074/2025 (MPRJ nº 2025.00588709), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjpor@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Bom Jesus 

do Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima RAYANE DOS SANTOS SILVA, identidade nº XXX62770-X, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 143-01414/2025 (MPRJ nº 2025.01137068), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjcribji@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, 

vem NOTIFICAR a vítima REINALDO GOMES MARINHO, identidade nº XXX254XXX, nos autos do Inquérito Policial nº 

00365/2013 (MPRJ nº 2013.00822164), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcriara@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima BEATRIZ MACHADO LIMA DELPHINO, CPF nº 

***.844.597-**, nos autos do Procedimento nº 928-00768/2022 (MPRJ nº 2022.00840268), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima TAMIRES BELCHIOR PIMENTEL, identidade nº 

**.317.057-*, nos autos do Procedimento nº 928-01511/2025 (MPRJ nº 2025.00985829), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima MARIA EDUARDA BRITO SAMPAIO, CPF nº 

***.586.347-**, nos autos do Procedimento nº 928-02272/2024 (MPRJ nº 2024.01310338), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima LOHANNY DE VASCONCELLOS MENDONÇA, 

identidade nº **.114.595-*, nos autos do Procedimento nº 928-01062/2025 (MPRJ nº 2025.00600879), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima MARLENE GALDINO DE ARAUJO, identidade nº 

**.109.973-*, nos autos do Procedimento nº 075-01986/2023 (MPRJ nº 2023.01049137), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-autor MARIA DA PENHA 

DIAS FREIRE, identidade nº (desconhecido) nos autos do Procedimento nº 029-01417/2025 (MPRJ nº 2025.01101088), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça Criminal de Bom Jesus 

do Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima CARLOS EDUARDO DA SILVA MOREIRA, CPF nº XXX477.507-XX, nos autos 

do Procedimento nº 144-00476/2023 (MPRJ nº 2024.00050211), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcribji@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima NADIR FIGUEIREDO S.A, CNPJ nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 946-00126/2024 (MPRJ nº 2024.00988154), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 
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representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima BRUNO DA SILVA GUIMARÃES, 

identidade nº XX.049.499-X - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 020-06725/2013 (MPRJ nº 2015.00003866), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA 

SODRÉ, identidade nº XX.344.359-X - SSP/DETRAN, CPF nº XXX.292.637-XX, nos autos do Procedimento nº 019-

01645/2013 (MPRJ nº 2013.01282805), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima NEWTON LUIZ DE FRANÇA, 

identidade nº RJ-0175XX-X - CORECON, CPF nº XXX.986.497-XX, nos autos do Procedimento nº 020-01135/2013 

(MPRJ nº 2014.00442763), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANA BEATRIZ RAMOS 

DA SILVA, identidade nº XX.410.410-X - DETRAN, CPF nº XXX.354.387-XX, nos autos do Procedimento nº 037-

00206/2014 (MPRJ nº 2014.00361286), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima RAPHAEL DE MOTTA 

AMARAL, CPF nº ***085347**, nos autos do Procedimento nº 031-01159/2014 (MPRJ nº 2014.01342252), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VIVIANE CERQUEIRA 

SOARES DE ARAUJO, identidade nº XX545938-X - DETRAN, CPF nº XXX.120.987-XX, nos autos do Procedimento nº 

027-01222/2025 (MPRJ nº 2025.00565997), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima PEDRO PAULO MATTOS DE 

AMORIM, identidade nº XX029329-X - IFP, nos autos do Procedimento nº 020-03970/2013 (MPRJ nº 2014.00150132), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOSÉ PEDRO DA SILVA 

FILHO, identidade nº **533127*, nos autos do Procedimento nº 035-06917/2007 (MPRJ nº 2007.00224547), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima FERNANDA RIBAS DA SILVA, 

identidade nº XX180983-X - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 023-05709/2014 (MPRJ nº 2015.00115759), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/WhatsApp (21) 2215-7130. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JONATHAN DOS SANTOS 

V. RANGEL TEIXEIRA, CPF nº XXX.987.777-XX, nos autos do Procedimento nº 010-01331/2018 (MPRJ nº 

2018.0048889), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-

7130/(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta ROSELI 

FRANCISCA DA COSTA, identidade nº **141694*, nos autos do Procedimento nº 035-10137/2009 (MPRJ nº 

2009.00413745), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta ANTONIA 

DUARTE DA SILVA, identidade nº **85113*, nos autos do Procedimento nº 032-00637/2010 (MPRJ nº 

2011.00928798), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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